
Of ício no O47 /2022 Japoatã/SE, 15 de julho de 2022

A Câmara Municipal de Vereadores

Ref.: Sessão Extrao rd in á ria

Senhora Presidente,

Cu m primenta ndo-a, cordialmente, sirvo-me do presente
expediente para solicitar desta egrégia casa Legislativa uma sessão
extraordinárÍa para que seja discutido e votado o Projeto de Lei sobre
o piso salarial dos agentes comunitários de saúde(ACS), e agentes de
combate a endemias(ACE).

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar-lhes nossos
sinceros votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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Combate às Endemias (ACE) do Municipio de .Iapoatã/SE, com arrimo na

Constitucional n" 12012022, e demais legislações em vigor.
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MF],NSAGEM AO PRO.IETO DE LEI OR-DINÁRTA N" ,' , /2 dêDle

Japoatã/SE, 1 5 de julho de 2022.

Excelentíssimo (a) Senhor (a)

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Japoatã

Excelentíssimos Senhores
Vereadores

Referência - Proposição - Projeto de Lei Ordinária

SUMULA: "DISPÔE SOBRE O PISO SALARIAL

NACIONAL RELATIVO AOS CARGOS DE AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTE DE

COMBATE AS ENDEMIAS (ACE) COM ARRIMO NA

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 12012022. DE 05 DE

MAIO DE 2022 E PORTARIAS N' 1.9]1 E 2.109 DE 30 DE

JUNHO D82022".

Teúo a Satisfação de encamiúar a Vossas Excelências, para a apreciação dessa Veneranda

Câmara Municipal. em caráter de URGÊNCIA o Projeto de Lei que dispõe sobre o piso salarial

nacional relacionados aos cargos de Agentes comunitários de saúde (ACS) e Agente de

Emenda

Ademais. é do interesse deste Poder Executivo Municipal prezar pela valorizâção destes
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profissionais recoúecendo o direito conquistado, sendo a política desta administração municipal

assegurar a esses servidores o pagamento do que lhe é devido.

Deste modo, renovo a Vossas Excelências as expressões da miúa alta estima e

distinguida consideração, ao tempo em que aguardo a sua aprovação por essa elevada Corte

Legislativa.

Dto ISI IME o
Prefeito Municipal
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Pllo.lETo DE l.Etr MIrI\-ICIPAL N' -lt/2022

SI.INIULÀ: 'I)ISPÔE SOBiTE O PISO SALARIAI,

NACIONAL I{EI-A'fIVO AOS CARGOS DE AGEN'IES

COI\41TNI1'ÁRI()S DE SAI,IDE (ACS) E AGENTT] DE

Coi!íllAlíl AS ENI]E.r\íI,\S (ACE) COM ARRIMO NA

I]IUENDA COi\.ÍSTI'I-IJCIONAL N" I2O/202?.. DI, U5 DE

MAto DE l0l2 E PORT^RIAS N" 1.971 E. 2.109 DE 30 DII

JUNHO DI:-2{t?2".

O PREt'llíTO DO MLiNICIPIO DE,lÀP()ÁTÃ, Iistado de Sergipe, no usLr de sLtas

atribuições legais que lhe sào contêridas pela i-ei f)i3iinic:i lvt"uricipal e enr consonância com a

linrenda ('onstitucionai n" 12012022 de 0-r de riaio ri.' )U). laz. saber que a Câtnara Municipal

aprovou e ele sanciona e prt-,mulga a seguinte Lei:

Art. l" - Fica instituído o Piso Salarial Profissional dos Agentes (lomunitários de

Saúde (ACS) e dos Agentes de Cor:rbatc iis Enoemi:is (ACE), passando a ser no valor

coffcspondente à R§ 2.424.00 (dois mil qualrrccntos c vinle e quatru reais), equivalente a 02 (dois)

salários-mínimos.

Parágralb Único. 0 Pisc, Salarial P('i'rssionai tlos .A.gentes Comunitários de Saúde

(ACS) e dos Agenrcs de Combate à: Énderlias (:\CE1 cc quc lrata o capul tjca condicionado ao

repasse do valor correspondente pclo N4inislçric .i:t ;aúdr:.

ani) j(,.95rr-,)C0 Fomc (79) il-18-10-:0
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Art. 2'- As despesas decorrer,tes da exeuuçào desta I-ci Complementar devem correr

à conta das dotações orçamentárias propri;rs. cot]signadas no Orçamento do Município para o

Poder Executivo Municipal ou suplemerrratlas mediante Decreto do Chefe do Poder Executiro.

Art.3" - Esta Lei entra eIn vigor ntr r.lata de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições ent cot.,irário.

Gabinete do Prelêito do NÍunicíprrr r.ir: japudLã/SE. 1 5 de j ulho de 3022
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